
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE PRATA

DISPENSA DE LICITAÇÀO ART.75, II DA LEI 11.13312Í12I

INSTRUÇÔES AOS INTERESSADOS

O Município de Prata"/PB. leva ao conhecimento dos interessados conr base nu [.ei Federal No
14.13312021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à Contrataçâo de serviços técnicos de
engenhâriâ civil de acordo conr o Termo de Referência. em alendimerto as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, mediante condições estabelecidas neste ir)slrumento.

Dessa forma, solicitamos apresenlar proposta de fornecimento, conforme condições observadas a

segu ir:

CRITERIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o cr,te'i( ,le MIINOR
PREÇO:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 1610612026 às 17h00.
OBJETO: Contratâçâo dê serviços técnicos de engenharia civil, conl'orrrre tabela abaixo:

Dcscri ao

I

-,]

Fiscalização de Obras, compreendendo os seguintes serviços:
I. FISCALIZAÇÂO E ACOMPANI.IAMENTO DE OI]RAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA. QUE ESTEJAM SENDC)
EXECUTADAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA:
2. ELABORAÇÀO, EMISSÃO E CONFERÊNCIA DE
BOLETINS DE MEDIÇÀO:
3. ELABORAÇÃO DE TERMOS DE RECEBIN,{ENTO
PROVISORIO E DEFINITIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA:
4. CONTROLE NOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE
OBRA.
5. EMISSÃO DE ANOTAÇÀO DE RESPONSABII.IDADT]
TÉCNICA.

lYli':i

02

Elaboração e acompanhàmento de projetos, compreendeodo os

seguintes serviços:
I. ELABORAÇÀO Dt PROJLTOS BÁSI('()S:
2. EMISSÀO DE LAUDOS TECNICOS DE OBRAS I]
SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
3. EMISSÃO DE PARECER TIICNICO E AUTOS I)E
VISTORIA:
4. ACOMPANHAMEN'I'O DE PROJETOS DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS A CONVÊNIOS
FIRMADOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRA-IA E

ORGÃOS DA ESFERA ESTADUAL E FEDERAL:
5. ACOMPANHAMENTO DO CÓDICO DE POS'fURA DO
MTJNICÍPIO:
6. EMISSÃO DE ANOTAÇÀO DE RESPONSABIL IDADE
TÉCNICA.

]\,IêS

1. DOS ORÇAMENTOS

4.1. O inteÍessado deverá encaminhar o orçamenlo para o e-mail ç()m j,r..r\pnr p1 ta,r !1nriril.,:()nr ou
protocofar em meio fisico, junlo ao Setor de Licitações, até o dia 16106/2026 às 17h00 no setor de
licitações situado na Avenida Ananiano Ramos Galvão. S,tl. Centro.
4.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no ânexo I il,) p Jsentr edital e

observará o seguinte
,1.2.I . NA OFERTA DA PROPOS'|A deve estar inclLrso o valor de todas as taxas r tr
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE PRATA

4.2.2. Declaração de que cumpre os requisitos de regularidade jurídica e Ílscal plevisto na legislação
e que se for considerada como delentora do menor valor por item. apresenlará a docurnentação
indicada no item 5 deste instrumento.
4.2.3. Prazo de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados de acordo com o ob-ieto tornecido, para

ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemenÍo, e após a emis.âo c apresentaçào
das respectivas notas fiscais respectivas j unto a PreÍ'eitura Municipal de PratrPB.
4.2.4. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da apresentâção.

:. DA EXECUÇÃO DOS SEII.VIÇOS

Os serviços deverão ser executados pelo período de l2 (doze) meses.

Os serviços deverão ser prestados, quando necessário. na sede da contratantr
5.1

5.2

6 DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE.IURÍDICA, FIiiCAI- II TIit'\ICA

6.1. O proponente classificado em primeiro Iugar. será convocado para âpresenra. l,'.rante o Setor
de Contratação, a comprovação de regularidade jLrríclica. fiscal e tecnica, no prazo de até 2.,1 (horas)
podendo inclusive encaminhar a documenlação através do e-mail: corrr p rirs-1.r pi x lil,'r,: ! l:iril.!'1 r1r.

6.2. A proposta e os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encarninhados em
original ou por cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis. contados da solicitação do Setor
de Contratação do Município de Prâta/PB, setor de licitações e contratos. situado na Avenida
Ananiano Ramos Galvão, S,N, Centro, Prata-PB.

6.J. Regularidade Jurídica:
6.3.1. Conforme previsâo contida no art. 66 da Lei Federal N' 14.133/2021. "A habilrlação.iurídica
visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e âssumir obrigações. e a docurnentação
a ser apresentâda por ele limita-se à comprovaçào de existência jurídica da pessoa e. qrrând(, cabÍvel.
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada-"
Ante ao exposto a proponente poderá apresenlar no que couber:

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual. quando coubei..
b) Registro comercial, no caso de empresário individual.
c) AÍo constitutivo, estatuto ou conlrato social ern vigor. e de lodas aheraÇÕes (,u <lrL consolidaÇào

respectiva. devidamente registrado. em se tratândo de sociedade enrpresári.i e sociedade
simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovanclo os seus

admin istradores.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadr- estrângeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Í'uncionamerrto erpedido pelo
órgào competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os docurnentos estar
traduzidos para o vemáculo por tradutor oficial.

* Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do alo constituii\o da empresa
deverá ser compatível com o objeto licitado.

6.,1. Resularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art.68 da Lei l{.133./2021);
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional J:r PessozL Jurídica

(cNPJ).
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipral. se h,,uv,:r, re ativo ao

domicílio ou sede do licitanle, pertinente ao seu ramo de atividade e com[)er í\'L'l com o objeto
contÍatual.

c) a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do dorrricÍlio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonslrc crrmprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

e) a regularidade perânte a Justiça do Trabalho
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI]NICIPAL DE PRATÂ

Í) o cumprimento do disposlo no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Fecleral.

6.5. f)emais com Drol'acões
a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condiçõcs locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR I231061.

7.1. Aplicam-se ao presenle procedimento as disposições constantes dos arls. 4.1 a,l9 da Lei
Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006.

8. DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:

8.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotar; ie:; orçarnentárias
consignadas no orçamento de 2024.

9. FORMALIZAÇAO DE CONST-; LTAS

9.1. E-mail: compraspmprata,rl'grnrriLcL,lr - l'elefone (83) 9.9935-9641

10. DA DTVULGAÇÃO.rrRa.VOS DO SiTrO ELETRÔNtCO OFTCIAL:

10.1. Em cumprimento àLei 14.133/2021. o sítio eletrônico oficial do Município cle Prata/PB é o
seguinte site: \t!\!.!lA&,!h.so\.Ur.
10.2. A presente manifestação de interesse em obter propostas. através do presente instRlmento- será

divulgada através do sítio eletrônico oficial do Município de Prata/PB. por nreio do Ponal da

Transparência, conforme prevê no § 3'do aÍ. 75 da Lei 14.13312023, corn o objetivo de viabilizar a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal.

Prata/PB, l1 de jrnho de 2026

MARCILEIDE UIITINO
Secretária M traçào

IMARAES
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATr'.

ANEXO 01 _ \trINtrTÀ DA PROPOSTA

PttoP()sTA

PreÍêitura Municipal de Prata,/PB

A/C Secretaria Municipal de Administração

Referência: lntençáo de Dispensa de Licitação
Com fundamento no art.75. Il da Lei Federal N' 14.133/2021

OBJLI'l'O: Contratàção de serviços técnicos de engenharia ci\ il

Prezados Senlrores.

Nos termos da manifestâção de lntenção Dispensa de Licitação acima retêrenciada. ar -.sL.lr) arnos proposta
conforme abaixo:

PRr (o
r- t, tT.

I'REÇO
I'OI AL

l

( oDrco DISCRI\IINA(]Ão

0l Fiscalização de Obras, compreendendo
os seguintes serviços:

6. FISCALIZAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ESTEJAM
SENDO EXECUTADAS NO ÀNAEITO OA
PREFEITURA:
7, ELABORAÇÃO. EMISSÀO L,

CONFERÉNCIA DE BOLETINS DE N4EDIÇÀO:

8. ELABORAÇÃO DE TERMOS DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
9, CONTROLE NOS SISTEMAS DE
MONITORAMENTO DE OBRA.
LMISSÀO DE ANOIAÇÀO DL
R t]SPONSABTL IDADE TECNICA.

Mês

02 Elaboração e acompanhamento de

projetos, compreendendo os seguintes
serviços:
,7. 

. ELABORAÇAO DE PROJETOS
BASICOS:
8, EMISSÀO DF LAUDOS TECNICOS DF
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
9. EN4ISSÀO DE PARECER IECNICU f
AUTOS DE VISTORIA;
IO. ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
DE OBRAS E SERVIÇOS^ DE ENGENHARIA
RELATIVOS A CONVENIOS FIRMADOS
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRATA E ÓNCÃOS DA ESFERA ESTADUAL E
FEDERAL:
I I, ACOI\4PANHAMENTO DO CODICO DL
POSTURA DO MI-]NICÍPIO:
EMISSÀO DE A\O IA('ÀO DE
RESPON SABILIDADE I ECNICA.

Mês
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE PRATA

VAI,OR TOTAI- DA PROPOSTA. RS

PAGAMENTO Em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal.

vALIDADE DA PROPOSTA - Item 60 (sessenta) dias.

PRAZO Dt LxECUÇÃO - ltem 5.L

Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobanr todas as despesas cotl'r trihulos, impostos.
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou
indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitaçào.

de (l

Responsável

CNPJ
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Prel'eitura Municipal de Prata,/PB
A/C Secretaria Municipal de Administração

Referência: lntençâo de Dispensâ de Licitação
Com fundamento no art.75. II da Lei Federal N' l4.l3i/2021

OBJETO: Contrâtâçáo de serviços técnicos de engenhâriâ civil

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores.

I.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7". Inciso XXXlll. da CF - Art.27.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. o rr iso XXXlll da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. declara não possuir em se: quir iru d-' pessoal.
tuncionários menores de dezoito anos em trabalho noturno. insalubre ou perigoso e nem 'rerores de dezesseis
anos. em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de :r,-ren.liz la forma da
legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÂO de superveniência de tàto impeditivo no que diz respeito a pa(icipaçà,, na licitaçâo.

O proponente acima qualificado, declara não haver. até a presente data. fato impeditivo n,r :1rr,: diz respeito à

habilitação/participação na presente contratação. não se encontrando em concordata ou esiirdo falimentar.
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta. ainda, nãr, estar soÍiendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal. Estadual, Mun icipal ou do Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

1.0 - DECLARAÇÃO de conhecimento.

O proponente acima qualificado declara ter tomado conhecimento de todas as informações r das ü)ndições para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

l-ocal e Data

NOME/ASSINAI'URA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TI]IIBRADO D(] LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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